
RECURSO ESPECIAL Nº 388.602 - PR (2001/0172127-3)
 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCIULLI NETTO 
(RELATOR): 

Cuida-se de recurso especial, interposto pelo Estado do 

Paraná, com arrimo nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição da República, a fim de obter a reforma de v. acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do mesmo Estado, que recebeu a 

seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR - PENHORA 

EFETUADA SOBRE CRÉDITOS DECORRENTES DE 

PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE - GARANTIA QUE SE 

EQUIVALE A PECÚNIA - PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO CORRETA - RECURSO 

PROVIDO" (fl. 104).

Alega o recorrente que "tão nomeação não é válidade - e 

não respeita a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80, porque 

implica compensação de créditos, o que é expressamente vedado pelo 

parágrafo 3º do art. 16, da mesma Lei 6.830/80" (fl. 115). Para configurar 

a divergência jurisprudencial, chama à colação precedente deste 

Sodalício.

Vieram as contra-razões (fls. 126/137).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 388.602 - PR (2001/0172127-3)
 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - 

PENHORA SOBRE CRÉDITO EM  FASE  DE  

PRECATÓRIO - DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE 

AÇÃO INDENIZATÓRIA EM FASE DE PRECATÓRIO - 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

Este egrégio Sodalício tem decidido, em recentes 

julgados, pela possibilidade de nomeação de créditos 

decorrentes de precatório em fase de execução contra o 

próprio ente federativo que promove a execução fiscal.

Nada obstante se entenda ter o precatório natureza 

de direito sobre crédito, possui este a virtude de conferir à 

execução maior liqüidez, uma vez que o exeqüente poderá 

aferir o valor do débito que lhe incumbiria pagar, não fosse a 

sua utilização para quitação do débito fiscal do executado.

Não se recomenda, dessarte, levar a ferro e a fogo 

a ordem de nomeação prevista no artigo 11 da LEF, sob 

pena de, não raro, obstruir a possibilidade de pronto 

pagamento da dívida.

Precedentes: EREsp 399.557/PR, da relatoria deste 

subscritor, DJU 03.11.2003; REsp 480.351/SP, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJU 23.06.2003; AGA 447.126/SP, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJU 03.02.2003 e REsp 325.868/SP, Rel. Min. José 

Delgado, DJU 10.09.2001.

Recurso especial improvido.

VOTO
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O EXMO. SR. MINISTRO FRANCIULLI NETTO 
(RELATOR): 

Este egrégio Sodalício tem decidido, em recentes julgados, 

pela possibilidade de nomeação de créditos decorrentes de precatório em 

fase de execução contra o próprio ente federativo que promove a 

execução fiscal.

Decidiu a corte de origem, com acerto, que "inexiste óbice 

legal a que a penhora recaia sobre créditos havidos pelo agravado, 

conquanto tais preenchem os requisitos essenciais de liqüidez e certeza. 

A par disso, os créditos ofertados pelo agravado são devidos pelo próprio 

agravante, já estando em fase de precatório requisitório  que pende tão 

somente de pagamento pelo ente público (...). Disso resulta que tais 

créditos mais se assemelham a pecúnia, e não mera expectativa de 

direito" (fl. 106).

Com efeito, da leitura do artigo 620 do CPC depreende-se 

que a execução deve correr da forma menos gravosa para o executado, 

atendida a ordem de preferência do artigo 11 da Lei n. 6.830/80.

Não se pode olvidar, entretanto, que o objetivo primordial da 

penhora é a conversão do bem em dinheiro, se assim já não se 

apresentar, a fim de que se satisfaça o crédito exeqüendo da forma mais 

célere possível. Por essa razão, a lei confere ao próprio dinheiro o 

primeiro lugar na ordem de nomeação de bens à penhora.

Assim, nada obstante se entenda ter o precatório natureza 

de direito sobre crédito, possui este a virtude de conferir à execução 

maior liqüidez, uma vez que o exeqüente poderá aferir o valor do débito 

que lhe incumbiria pagar, não fosse a sua utilização para quitação do 

débito fiscal do executado.

Não se recomenda, dessarte, levar a ferro e a fogo a ordem 
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de nomeação prevista no artigo 11 da LEF, sob pena de, não raro, 

obstruir a possibilidade de pronto pagamento da dívida.

Nessa linha de raciocínio, podem ser mencionados, dentre 

outros, os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 

ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE 

CRÉDITO EM FASE DE PRECATÓRIO - DIREITO DE 

CRÉDITO DECORRENTE DE AÇÃO INDENIZATÓRIA EM 

FASE DE PRECATÓRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ORDEM 

DE NOMEAÇÃO - ART. 11 DA LEI N. 6.830/80.

Este egrégio Sodalício tem decidido, em recentes 

julgados, pela possibilidade de nomeação de créditos 

decorrentes de precatório em fase de execução contra o 

próprio ente federativo que promove a execução fiscal.

Nada obstante se entenda ter o precatório natureza 

de direito sobre crédito, possui este a virtude de conferir à 

execução maior liqüidez, uma vez que o exeqüente poderá 

aferir o valor do débito que lhe incumbiria pagar, não fosse a 

sua utilização para quitação do débito fiscal do executado.

Não se recomenda, dessarte, levar a ferro e a fogo 

a ordem de nomeação prevista no artigo 11 da LEF, sob 

pena de, não raro, obstruir a possibilidade de pronto 

pagamento da dívida.

Precedentes: REsp n. 480.351/SP, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJU 23.06.2003; AGA n. 447.126/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJU 03.02.2003 e REsp n. 325.868/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJU 10.09.2001.

Embargos de divergência rejeitados" (EREsp 
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399.557/PR, da relatoria deste subscritor, DJU 03.11.2003);

*************************************************

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRECATÓRIO 

DE EMISSÃO DA EXEQÜENTE - POSSIBILIDADE.

1. A Lei 6.830/80, art. 9º, III e art. 11, VIII atribui ao 

executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, que 

pode recair sobre direitos e ações.

2. Deveras, a execução deve ser promovida pelo 

meio menos gravoso ao devedor. Inteligência do art. 620 do 

CPC.

3. Consequentemente, admite-se a nomeação, para 

fins de garantia do juízo, de crédito da própria Fazenda 

Estadual consubstanciado em precatório, máxime por suas 

características de certeza e liquidez, que se exacerbam 

quando o próprio exeqüente pode aferir-lhe a inteireza. 

Precedentes.

4. Recurso a que se nega provimento" (REsp 

480.351/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.06.2003);

* * * * * * * * * *

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.  

PENHORA. CRÉDITO DA PRÓPRIA FAZENDA ESTADUAL 

ATINENTE A PRECATÓRIO EXPEDIDO PARA FINS DE 

GARANTIA DO JUÍZO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A gradação estabelecida no artigo 11 da Lei nº 

6.830/80 e no artigo 656 do Código de Processo Civil tem 
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caráter relativo, por força das circunstâncias e do interesse 

das partes de cada caso concreto.

II - A jurisprudência deste Tribunal tem admitido a 

nomeação à penhora de crédito da própria Fazenda 

Estadual, atinente a precatório expedido para fins de 

garantia do juízo.

III - Precedentes.

IV - Agravo regimental improvido" (AGA 447.126/SP,  

Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 03.02.2003); 

* * * * * * * * * *

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE 

AÇÃO ORDINÁRIA. PRECATÓRIO JÁ EXPEDIDO. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão 

que, em ação executiva fiscal, indeferiu a nomeação à 

penhora de direitos de créditos decorrentes de ação 

ordinária, cujo precatório já foi expedido.

2. A nomeação de bens à penhora deve se pautar 

pela gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e 

no art. 656, do CPC. No entanto, esta Corte Superior tem 

entendido que tal gradação tem caráter relativo, já que o seu 

objetivo é realizar o pagamento do modo mais fácil e célere. 

Pode ela, pois, ser alterada por força de circunstâncias e 

tendo em vista as peculiaridades de cada caso concreto e o 

interesse das partes.

3. No caso sub examine, a recorrente nomeou à 
Documento: 1216025 - RELATÓRIO E VOTO - Site Certificado Página  6 de 8



penhora os direitos de crédito decorrentes de ação ordinária, 

gerando a expedição do precatório de origem alimentícia que 

entrou no orçamento e deveria ter sido pago até 31/12/1999. 

Tem-se, assim, uma ação com trânsito em julgado, inclusive 

na fase executória, gerando, portanto, crédito líquido e certo, 

em função da expedição do respectivo precatório. 

4. Com o objetivo de tornar menos gravoso o 

processo executório ao executado, verifica-se a possibilidade 

inserida no inciso X, do art. 655, do CPC, já que o crédito do 

precatório equivale a dinheiro, bem este preferencial (inciso I, 

do mesmo artigo).

5. A Fazenda recorrida é devedora na ação que se 

findou com a expedição do precatório. Se não houve 

pagamento, foi por exclusiva responsabilidade da mesma, 

uma vez que tal crédito já deveria ter sido pago. Trata-se, 

destarte, de um crédito da própria Fazenda Estadual, o que 

não nos parece muito coerente a recorrida não aceitar como 

garantia o crédito que só depende de que ela própria cumpra 

a lei e pague aos seus credores.

6. Precedentes.

7. Recurso provido" (REsp 325.868/SP, Rel. Min. 

José Delgado, DJU 10.09.2001). 

No tocante à alegada ofensa ao disposto no artigo 3º do art. 

16, da mesma Lei 6.830/80, bem é de ver que falece o recurso do 

indispensável prequestionamento, entendido como o prévio e necessário 

exame da questão pelo v. acórdão recorrido à luz do dispositivo de lei 

federal tido por violado. Incidem na espécie, dessarte, o enunciado das 

Súmulas 282 e 356 do STF.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.
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É como voto.

Ministro FRANCIULLI NETTO, Relator.
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